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REQUERIMENTO D E 5 PA O H O
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F :

N" EMENTA:
. -0 “ .0046“ REQUER A CONVOCAÇÃO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, PARA DAR
EXPLICAÇÓES SOBRE O CUMPRIMENTO DA LEI
COMPLEMENTAR 2542/2017 - IPTU VERDE.

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO que a Prefertura Municipal moveu uma Ação
Dlrela oe moonstrtuoronalroaoe(ADIN) e o caso for parar no Tnbunal de Jusnça do Estado
de São Paulo Apos ser apreciada pelos desembargadores, o IPTU Verde for declarado
parctalmente constilucmnal Com rsso, o Execuhvo recorreu ao Supremo Trrbunar Federer
(STF) para barrar esta parte legal do Iexlo,

CONSIDERANDO que em outubro de 2015, o rmnrstro do STF,
Excerentissrmo Senhor Doutor Celso de Mello, annnou que no controre oe
oonstrtuoronslroaoe perante os Trlbunars de Justrça dos Estados, a norma de parâmetro
não e a Cunslttulção Federal da Repuotroa, mas sim, a Consmulção Estadual E, no caso,
a pretensão do Preferto Munlclpal era a de questronar a oonstrtuoronalidaoe oe Iel
municipal com base na Consmutçàu Federal, Por rsso, o decano manteve a decisão oo
Tnbunal oe Justiça do Estado,

CONSIDERANDO que o nobre vereador Jean Corauor onerou
ao Exeouuvo Municipal no ora 23 de novembro de 2018, nuestronanoo sobre o
cumpnmenw da Ler CompIemenlar nº 2542/2017 (IPTU Verde) e ouars as medidas já
havram srdos tomadas para concessão do relendo desconto para o exercicro de 2019,
vlslo que, o retenos zer enconIrarse ern preno vlgor e sproxrmadamente 5.000 munícipes
prolocolaram o pedido,

CONSIDERANDO que no dla 14 de novembro de 2018, a
Prefeitura Munroroar respondeu ao questionamento supramenmonado do nobre
panamenmr, resssrtanoo que a Secretarrs Munioroal os Fazenda eslava reahzando todos
os esforços neoessános para anállse de todos os pedroos ora postulados:
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CONSIDERANDO a publicação do Decreto Munlclpal nº 372,
de 27 de dezembro de 2018, do Chefe do Poder Executivo Munlclpal, que determrne a
não apllcaçáo dos descontos orevrstos nas lets do IPTU Verde, e consequentemente,* contrauando a aplicação de le la declarada constitucional-,

CONSIDERANDO que o vereador Jean Coraucl protocolou no*

dla 27 de dezemoro de 2018 no Mrrusteno Público da Comarca de Ribelrão Preto, Juntº aoPromotor de Juslrça da Habltacão e Urbanlsmo. onde destacou o postclonamenlo do
Execullvo Munlclpal com a publicação do decreto crtado anteriormente, ratmcando perante
aquele Egrégio “Parquet" denuncrar o descumprimento da LEI Complementar nº
2542/2017 para que selam tomadas as devrdas provldênmas.

* CONSIDERANDO a decisão judicial do Tnburlal de Jusllça de
São Paulo, em 22 de maio de 2019, validando (: Decreto Leglslativo 01/2019

CONSIDERANDO que a não apllcação da retendo ter
Dcaslonalá um dano a população mals vulnerável de nossa cidade, que atendeu os
dlsposillvus prevlslos na Iel do IPTU Verde, que protocolaram dentro do prazo legal seus
respecllvus requertmemos e posterrormente constataram que seu came de IPTU chegou
sem o relendo desconto:

CONSIDERANDO que eSlamas próxlmos da data final, 30 de
setembro, para os conmbuinles solicl'tarem o oenefIcro para o proxrmo exercicto de 2020,
e até o momento, a orelertura não regulamentou prorrogando por 3 vezes o prazodetermlnado na Porlarra 0064 de 17 de [mano,

Requer, na lorma regimental, apos aprovação dos demars
membros desta Casa, que a Mesa Diretora da Cámara Municipal de Rrberrao Preto
apresente resoluçao respectiva para se convocar a Secrelana Munlclpal do Mero
Amorenle, a Dlª Sónla Valle Waller Borges de Oliverra, em data a ser denmoa nos termos
regrmental para esclarecer os fatos acrma narrados e qual sera' o procedimento para o
etetrvo cumprrmento da Lei Complemenlar 2542/2017 _ IPTU VERDE

Sala das Sessões. 04 de lulho de 2019
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Jean Coraucl

l/ / Vereador


